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7 ATA DA 128ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ, PARA APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO 3º RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE DE 2019, REALIZADA POR VIDEO CONFERENCIA NO DIA 27 DE ABRIL DE 2021. 
 Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, com início às 10 horas (dez horas), reuniram-se de forma remota, através de Grupo do whatsapp os membros do Conselho Municipal de Saúde, respeitando as normas contidas no Decreto Estadual e Municipal para evitar aglomeração, para deliberarem sobre a seguinte pauta: APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO 3º RDQA - RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE DE 2019. Iniciando a sessão, a Presidente Mônica Chaves Françozo deu boas vindas a todos e informou que como é de conhecimento dos membros, o sistema DIGISUS não foi adequadamente alimentado desde 2018 e que mesmo o Conselho participando de várias reuniões para deliberar sobre outros Relatórios, tanto quadrimestral ou anual, assim como outros atos que são necessários para suprir o sistema e atualizar as informações, o presente relatório restou prejudicado por razões desconhecidas, no qual foi devidamente elaborado pelo Gestor e encaminhado para deliberação do CMS; Destaca-se que tal ação se faz necessária para que o Gestor possa dar continuidade na atualização do DIGISUS, na intenção de deixar em dias todas as pendências e assim regularizar tal problema, invocou o conselho para apreciação e aprovação da presente pauta, visto que tanto o Gestor como o técnico digitador do sistema, tem que ter a deliberação do tema, a fim de dar continuidade na referida atualização. Após breve debate sobre a matéria e em razão da urgência, o conselho aprovou por unanimidade  o 3º RDQA do ano de 2019. Após esta deliberação extraordinária, colocando a palavra vaga e não havendo manifestação por parte dos membros, assim como não mais havendo nada a tratar, a senhora Presidente Mônica Chaves Françozo deu por encerrada a reunião, esclarecendo a todos que será lavrada ata da presente sessão, que assinada pela mesma,  será juntada ao respectivo arquivo do Conselho.  
 
                                                                                                  Mônica Chaves Françozo 

- PRESIDENTE DO C.M.S -              


